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LEI Nº 8.811, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto ao Banco do Brasil 

S.A.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais... 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de crédito junto ao 

Banco do Brasil S.A., com garantia de mecanismos de autoliquidez (autorização para 

débito em conta corrente das prestações do financiamento - reserva de meio de 

pagamento), até o valor de R$ 8.200.000,00 (Oito milhões e duzentos mil reais), no 

âmbito da linha de financiamento Resolução CMN nº 4098 – Financiamento de 

Contrapartida de Empreendimentos nos termos do artigo 9º-S, da Resolução CMN 

nº 2.827, de 30.03.2001, com a redação dada pela Resolução CMN nº 4.270, de 

30.9.2013 e as eventuais alterações posteriores, bem como as demais disposições 

legais em vigor para contratação de operações de crédito. 

 

Parágrafo Único  Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada no 

caput serão obrigatoriamente destinado a financiamento de contrapartida de obras do 

Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), vedada a aplicação de tais recursos 

em despesas correntes, em consonância com o § 1º do art. 35, da Lei Complementar 

Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 

Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos 

financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a 

debitar na conta corrente de titularidade do Município, mantida em sua agência, a 

ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos do Município, 

os montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos 

contratualmente estipulados. 

 

§ 1º  No caso de os recursos do Município não se encontrarem depositados no Banco 

do Brasil, fica a instituição financeira depositária autorizada a debitar, e 

posteriormente transferir os recursos a crédito do Banco do Brasil, nos montantes 

necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente 

estipulados, na forma estabelecida no caput. 

 

§ 2º  Fica dispensada a emissão da nota de empenho para o pagamento do principal, 

encargos financeiros e as despesas a que se refere o caput deste artigo, nos termos 

do §1º, do art. 60, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 3º  Para o caso de haver garantia da União para a operação de crédito de que 

trata esta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à 

garantia da União, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as 

receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”,  complementadas 

pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 156, nos termos do § 4° do artigo 167, 

todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.  

 

Art. 4º  Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 

serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos 

do inciso II do § 1º do artigo 32 da Lei Complementar nº 101/2000. 
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Art. 5º  O orçamento do Município consignará, anualmente, o montante de recursos 

destinado à amortização ou pagamento de principal, juros, demais encargos 

financeiros e despesas decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei. 

 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de abril de 2016;  

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito municipal 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON. 

 

 

LEI Nº 8.812, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para proceder a LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais... 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à LOCAÇÃO DO IMÓVEL 

caracterizado como Matrícula do Imóvel n.º 41.218 de 21 de outubro de 1991, 

localizada na Rua Jacarandás, Quadra n.º 05, Lote n.º 05 no Bairro Parque Sagrada 

Família de propriedade de RAMOS & ARAUJO Ltda CNPJ nº 26.809.939/0001-95, 

destinada a instalação de um (BARRACÃO), com 750 m2 livre, mais 1.850 m2 de 

pátio livre, escritório com 200,00 m2 de construção de alvenaria - forro de laje, 

situado nesta cidade de Rondonópolis na Av. Jacarandá n.º 1206 – Parque 

Residencial Sagrada Família.   
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Art. 2º A locação disposta no art. 1º será no valor mensal de R$ 10.000,00 (Dez Mil 

Reais), conforme Laudo de Avaliação nº 03/2016 da Comissão de Avaliação de Bens 

Móveis, sendo atualizado anualmente pelo Índice Geral de Preços do Mercado – 

IGPM. 

  

Parágrafo único – A citada locação terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogada por igual período e reger-se-á pelo disposto no Contrato de Locação 

firmado entre as partes que passará a fazer parte integrante desta Lei. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária vigente.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de abril de 2016;  

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito municipal 

 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Procurador Geral do Município 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON. 

 

 

LEI Nº 8.813, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR até o montante de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais... 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 30.000,00 

(Trinta Mil Reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária e respectiva fonte 

de recurso: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

04 – Secretaria da Receita Municipal    

04.123.2040.2038.0038 – Manutenção da Secretaria   

33.90.36 – 0100 – Outros Serviços terceiros – PF - 02040007 R$ 30.000,00 

   

TOTAL............................................................................................ R$ 30.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da Anulação Parcial das seguintes dotações 

orçamentárias e respectivas fontes de recursos: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

04 – Secretaria da Receita Municipal    

04.123.2040.2038.0038 – Manutenção da Secretaria   

31.90.04 – 0100 – Contratação Por Tempo Determinado - 

02040001 

R$ 30.000,00 

   

TOTAL............................................................................................ R$ 30.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de abril de 2016;  

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito municipal 

 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON. 

_______________________________________________________________ 
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LEI Nº 8.814, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL até o montante de R$ 1.420.954,61 (Um Milhão, Quatrocentos e Vinte 

Mil, Novecentos Cinquenta Quatro Reais, Sessenta Um Centavos) e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais... 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 1.420.954,61 

(Um Milhão, Quatrocentos e Vinte Mil, Novecentos Cinquenta Quatro Reais, 

Sessenta Um Centavos), para criação das seguintes dotações orçamentárias e 

respectivas fontes de recurso: 

   

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

17 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo   

15.451.2310.1917.0917 – Revitalização, Iluminação e 

Manutenção de Praças 
  

33.90.39 – 0100 – Outros Serviços Terceiros - PJ  R$ 7.606,73 

33.90.39 – 0124 – Outros Serviços Terceiros - PJ  R$ 290.000,00 

   

15.451.2310.1918.0918 – Revitalização, Iluminação e 

Manutenção de Campos de Futebol 
  

33.90.39 – 0100 – Outros Serviços Terceiros - PJ  R$ 64.612,01 

33.90.39 – 0124 – Outros Serviços Terceiros - PJ  R$ 920.742,86 

44.90.51 – 0100 – Obras e Instalações -  R$ 3.735,87 

44.90.51 – 0124 – Obras e Instalações -  R$ 134.257,14 

TOTAL.................................................................................. R$ 1.420.954,61 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados os recursos provenientes dos Termos de Convênio nº 112-113-114-

115-117-118/2015, que entre si celebram o Estado de Mato Grosso, por intermédio 

da Secretaria de Estado de Cidades – SECID e a Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis – MT, no valor de R$ 1.345.000,00 (Um Milhão Trezentos e Quarenta 

Cinco Mil Reais); e da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária 

e respectiva fonte de recurso: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

17 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo 

  

15.122.2310.2178.0178 - Manutenção da Secretaria   

33.90.39 – 0100 – Outros Serviços Terceiros - PJ - 

02170071 

R$ 75.954,61 

   
TOTAL........................................................................ R$ 75.954,61 
   
TOTAL GERAL.................................................................... R$ 1.420.954,61 
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Art. 3º Fica inserido no anexo I da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Anexo 

I do Plano Plurianual – PPA no Programa 2310, na unidade responsável: Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, a ação descrita no Art. 1º desta Lei. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de abril de 2016; 

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito municipal 

 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON. 

 

 

LEI Nº 8.815, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR até o montante de R$ 2.800.000,00 (Dois Milhões e Oitocentos 

Mil Reais ), e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais... 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 

2.800.000,00 ( Dois Milhões e Oitocentos Mil Reais ), para reforço da seguinte 

dotação orçamentária e respectiva fonte de recurso: 
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02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

22 – Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

04.122.2320.1645.0645 – Desapropriação, Aquisição e 

Indenização de Imóveis 

  

4.4.90.61 – 0100 – Aquisição de Imóveis – 02220004 R$ 2.800.000,00 

   

TOTAL................................................................................... R$ 2.800.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, será utilizado recurso da Anulação Parcial da seguinte dotação orçamentária 

e respectiva fonte de recurso: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

17 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.451.2300.1751.01751 – Pavimentação do Acesso ao 

Parque Escondidinho 

  

4.4.90.51 – 0124 - Obras e Instalacões – 02170025 R$ 2.800.000,00 

   

TOTAL............................................................................... R$ 2.800.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de abril de 2016;  

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito municipal 

 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON. 

 

__________________________________________________________________ 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3686 – Rondonópolis Quinta - Feira, 07 de Abril de 2016  

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT.                   

9 

LEI Nº 8.816, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 

Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo, para celebrar CONVÊNIO entre o 

Município de Rondonópolis e o Instituto Ciranda – Música e Cidadania, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais... 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E É SANCIONADA A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo, autorizado a celebrar CONVËNIO entre o Município 

de Rondonópolis e a Instituto Ciranda – Música e Cidadania/Associação Ciranda, 

CNPJ nº 05.527.180/0001-88, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, 

objetivando o repasse financeiro a título de garantir a manutenção da Orquestra 

Jovem de Rondonópolis. 

 

§ 1º O referido Convênio será destinado ao desenvolvimento de ações nas áreas da 

Cultura, Assistência Social e Educação utilizando a música como ferramenta de 

cidadania, com vistas na criação de oportunidades por meio do ensino e difusão da 

arte musical orquestral no Estado de Mato Grosso. 

 

§ 2º O valor mencionado no caput será pago em quatro parcelas bimensais nos meses 

de abril/2016, junho/2016, agosto/2016 e outubro/2016, totalizando o valor de R$ 

395.600,00 (Trezentos e Noventa e Cinco mil e Seiscentos Reais). 

 

Art. 2º O Convênio cuja celebração se autoriza, reger-se-á pelo disposto no TERMO 

a ser firmado pelos partícipes e que passará a fazer parte integrante desta Lei.  

 

Art. 3º O Convênio terá duração de 9 meses (abril a dezembro de 2016), podendo 

ser renovado por igual período, a interesse da Administração Municipal.  

 

Art. 4º As despesas decorrentes correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 – Secretaria Municipal de Educação   

12.361.2050.2042.0042 – Manutenção do Ensino 

Fundamental 
  

33.50.41- 0101 – Contribuições R$ 75.600,00 

   

10 - Secretaria Municipal de Promoção e Assistência 

Social 

  

08.244.2170.2306.0306- Manutenção do Fundo Partilhado 

de Investimento Social - FUPIS 

  

33.50.41 – 0100 – Contribuições  R$ 200.000,00 
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23 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.392.2280.2451.0451 – Manutenção do Fundo Municipal 

de Cultura 

  

33.50.41 – 0100 - Contribuições – 02230042 R$ 120.000,00 

   

TOTAL.................................................................................. R$ 395.600,00 

 

  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de abril de 2016;  

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito municipal 

 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Secretário Municipal de Governo 

 
 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON. 

 

LEI Nº 8.817, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL até o montante de R$ 8.200.000,00 (Oito milhões e duzentos mil reais), e 

dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais... 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 8.200.000,00 

(Oito milhões e duzentos mil reais), para criação das seguintes dotações 

orçamentárias e respectivas fontes de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

17 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

25.752.2300.000.1181.0181 - Ampliação da Rede de 

Energia e Iluminação Pública. 

  

4.4.90.51 – 0190 - Obras e Instalações  R$ 1.741.000,00 

   

15.451.2300.000.1100.0100 – Pavimentação de Vias 

Urbanas 

  

4.4.90.51 – 0190 - Obras e Instalações  R$ 3.759.000,00 

   

15.451.2300.000.1095.0095 - Construção de Galerias de 

Águas Pluviais e Serviços Complementares 

  

4.4.90.51 – 0190 - Obras E Instalações  R$ 2.700.000,00 

TOTAL............................................................................. R$ 8.200.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos provenientes da operação de contrato junto ao 

Banco do Brasil S.A  no valor de R$ 8.200.000,00 (Oito milhões e duzentos mil 

reais), destinado a financiamento de contrapartida de obras do Programa de 

Aceleração do Crescimento (PAC).   

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de abril de 2016;  

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito municipal 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Secretário Municipal de Governo 
 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON. 

_______________________________________________________________________ 
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LEI Nº 8.818, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL até o montante de R$ 462.000,00 (Quatrocentos sessenta e dois mil 

reais) e dá outras providências. 

 

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais... 

 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 462.000,00 

(Quatrocentos sessenta e dois mil reais), para criação da seguinte dotação 

orçamentária e respectiva fonte de recurso: 

   

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

14 – Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2210.000.1690.0690 – Estruturação de Unidades de 

Saúde 

  

4.4.90.52 – 0114 - Equipamentos e Material Permanente -  R$ 462.000,00 

   

TOTAL............................................................................... R$ 462.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados os recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte 

dotação orçamentária e respectiva fonte de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

14 – Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2235.000.2487.0487 - Manutenção e Conservação 

da Unidade de Pronto Atendimento - UPA III 

  

33.90.30 – 0114 – Material de Consumo - 02140228 R$ 462.000,00 

   

TOTAL................................................................................. R$ 462.000,00 

 

Art. 3º Fica inserido no anexo I da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Anexo 

I do Plano Plurianual – PPA no Programa 2210, na unidade responsável: Fundo 

Municipal de Saúde, a ação descrita no Art. 1º desta Lei. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 
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CONT. FLS 12, DA LEI Nº 8.818, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de abril de 2016; 

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito municipal 

 

 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON. 
 

LEI Nº 8.819, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR até o montante de R$ 623.000,00 (Seiscentos e Vinte e Três Mil 

Reais, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais... 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 

623.000,00 (Seiscentos e Vinte e Três Mil Reais), para reforço das seguintes 

dotações orçamentárias e respectivas fontes de recurso. 
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02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 - Secretaria Municipal de Educação   

12.361.2050.2042.0042- Manutenção do Ensino Fundamental   

33.90.92 – 0101 – Despesas Exercícios Anteriores – 02050051 R$ 10.000,00 

   

12.122.2080.2058.0058 – Manutenção das Atividades da 

Secretaria 

  

44.90.52 – 0100 – Equipamentos e Material Permanente - 

02050101 

R$ 40.000,00 

   

06 – Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito   

26.122.2100.2093.0093 – Manutenção da Secretaria   

31.90.13 – 0100 – Obrigações Patronais – 02060009 R$ 112.000,00 

33.90.30 – 0100 – Material de Consumo – 02060011 R$ 70.000,00 

   

26.781.2100.2098.0098 – Manutenção do Aeroporto   

33.90.39 – 0100 – Outros Serviços terceiros – PJ – 02060025 R4 326.000,00 

   

19 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente   

18.542.2375.1089.0089 – Arborização e Ajardinamento de 

Logradouros Públicos 

  

33.90.30 – 0100 – Material de Consumo – 02190005 R$ 65.000,00 

   

TOTAL.................................................................................. R$ 623.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da Anulação Parcial das seguintes dotações 

orçamentárias e respectivas fontes de recurso: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 - Secretaria Municipal de Educação   

12.361.2050.2042.0042- Manutenção do Ensino Fundamental   

33.90.30 – 0101 – Material de Consumo – 02050046 R$ 10.000,00 

   

12.365.2060.2050.0050- Auxílio Para Manutenção de Creches   

33.50.43 – 0100 – Subvenções Sociais – 02050078 R$ 15.000,00 

   

12.122.2080.2058.0058- Manutenção das Atividades da Secretaria   

33.90.30 – 0100 – Material de Consumo – 02050096 R$ 25.000,00 

   

06 – Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito   

15.451.2100.1039.0039 – Ampliação da Sinalização Horizontal e 

Vertical 

  

44.90.51 – 0100 – Obras e Instalações - 02060001 R$ 50.000,00 

   

15.452.2100.2096.0096 – Conservação e Manutenção da Sinalização 

Horizontal e Vertical 

  

33.90.39 – 0100 – Outros Serviços terceiros – PJ – 02060018 R4 65.000,00 

   

15.453.2100.1756.0756 – Construção de Abrigos em Paradas de 

Ônibus 

  

44.90.51 – 0100 – Obras e Instalações - 02060006 R$ 100.000,00 
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26.122.2100.1190.0190 – Educação Para o Trânsito   

33.90.36 – 0100 – Outros Serviços terceiros – PF– 02060003 R4 5.000,00 

33.90.39 – 0100 – Outros Serviços terceiros – PJ – 02060004 R4 5.000,00 

   

26.122.2100.2093.0093 – Manutenção da Secretaria   

33.90.36 – 0100 – Outros Serviços Terceiros – PF– 02060012 R4 50.000,00 

44.90.52 – 0100 – Equipamentos e Material Permanente - 02060016 R$ 20.000,00 

   

26.453.2100.2409.0409 – Manutenção do Passe Livre   

33.90.39 – 0100 – Outros Serviços Terceiros – PJ– 02060031 R4 2.500,00 

44.90.52 – 0100 – Equipamentos e Material Permanente - 02060032 R$ 3.500,00 

   

26.781.2100.1207.0207 – Ampliação do Aeroporto Municipal   

44.90.51 – 0100 – Obras e Instalações - 02060005 R$ 5.000,00 

   

26.781.2100.2098.0098 – Manutenção do Aeroporto    

31.90.04 – 0100 – Contratação Por Tempo Determinado - 02060019 R$ 50.000,00 

31.90.13 – 0100 – Obrigações Patronais – 02060020 R4 47.000,00 

33.90.36 – 0100 – Outros Serviços terceiros – PF– 02060024 R4 5.000,00 

44.90.52 – 0100 – Equipamentos e Material Permanente - 02060027 R$ 100.000,00 

   

19 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente   

18.542.2375.1089.0089 – Arborização e Ajardinamento de 

Logradouros Públicos 
  

33.90.39 – 0100 – Outros Serviços Terceiros – PJ– 02190006 R4 65.000,00 

   

TOTAL............................................................................................... R$ 623.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de abril de 2016;  

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito municipal 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON. 
______________________________________________________________________ 
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LEI Nº 8.820, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

Dispõe sobre denominar de RUA JATOBÁS a atual Rua “A35” situada no Bairro 

Parque Sagrada Familia, na cidade de Rondonópolis-Mato Grosso. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais... 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica denominada de RUA JATOBÁS a atual Rua “A35” situada no Bairro 

Parque Sagrada Familia, na cidade de Rondonópolis-Mato Grosso.  

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de abril de 2016;  

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito municipal 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE      FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

           Procurador Geral do Município                Secretário Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON. 

 

 

LEI Nº 8.822, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 

Denomina Rua JOAQUIM EVANGELISTA, uma via, pública do Município de 

Rondonópolis.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais... 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1º Fica denominada de Rua JOAQUIM EVANGELISTA, a RUA CINCO do 

Bairro MATHIAS NEVES.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigos na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de abril de 2016;  

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito municipal 

 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON. 

 

LEI Nº 8.823, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 

Dispõe sobre acrescentar os parágrafos de 1 ao 5 ao Art. 67 da Lei nº 6.840 de 12 de 

Agosto de 2011, que dispõe sobre a regulamentação do Serviço de Transporte 

Individual de Passageiros em Motocicletas (Mototáxi), no Município de 

Rondonópolis, e dá outras providências.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais... 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Dá a nova redação ao Art. 67 da Lei nº 6.840 de 12 de Agosto de 2011, que 

passará a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 67............. 

 

§ 1º A Setrat deverá uma vez por ano e no mês de outubro criar uma comissão 

especial para discutir e elaborar normativa que regulamente o 

recadastramento dos moto-táxi.  

 

§ 2º A comissão deverá ser comporta de 03 motos – táxi, indicado pela 

reprensatividade de categoria, sindicato/associação e 03 servidores indicado 

pelo Secretário de Transito e 01 representante da Câmara, indicado pela 

Mesa Diretora do Legislativo.  

 

§ 3º A comissão terá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco dias) dias para 

elaborar normativa do recadastramento. 

 

§ 4º Os componentes da comissão deverão ser solicitados, via ofício para 

Sindicatos/Associação e Mesa Diretora do Legislativo, pelo Secretário de 

Transito.  

 

§ 5º A não convocação para compor a Comissão Especial, ficará em vigor a 

normativa do ano interior”.  

 

Art. 2º As demais disposições da Lei nº 6.840 de 12 de Agosto de 2011 permanecem 

inalteradas. 

 

Art 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de abril de 2016;  

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito municipal 

 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON. 

 

___________________________________________________________________ 
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LEI Nº 8.824, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 

Revoga a Lei nº 2.716 de 14 de agosto de 1997. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, usando das atribuições legais... 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

   

Art. 1º Revoga a Lei nº 2.716 de 14 de agosto de 1997. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de abril de 2016;  

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito municipal 

 

 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON. 
_______________________________________________________________________ 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3686 – Rondonópolis Quinta - Feira, 07 de Abril de 2016  

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT.                   

20 

 

LEI Nº 8.825, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL até o montante de R$ 360.800,00 (Trezentos Sessenta Mil e Oitocentos 

Reais), e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais... 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 360.800,00 

(Trezentos Sessenta Mil e Oitocentos Reais), para criação dos elementos de despesa 

nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

14 – Fundo de Municipal de Saúde   

10.305.2195.000.2184.0184 - Manutenção da Ações da 

Vigilância Epidemiológica e Ambiental - TFVS 

  

3.1.90.11 – 0142 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal 

Civil 

R$ 108.800,00 

   

10.301.2225.000.2197.0197 - Manutenção do Programa de 

Agentes Comunitários de Saúde - PACS 

  

3.1.90.11 – 0142 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal 

Civil 

R$ 252.000,00 

   

TOTAL............................................................................ R$ 360.800,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da Anulação Parcial da seguinte dotação orçamentária e 

respectiva fonte de recurso: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

14 – Fundo de Municipal de Saúde   

10.302.2235.000.2487.0487 - Manutenção e Conservação 

da Unidade de Pronto Atendimento - UPA III - 
  

3.3.90.39 – 0142 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa 

Juridica - 02140233 

R$ 360.800,00 

   

TOTAL............................................................................. R$ 360.800,00 

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 
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CONT. FL19, DA LEI Nº 8.825, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de abril de 2016;  

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito municipal 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON. 

 
 

DECRETO Nº 7.867, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 
Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 623.000,00 

(Seiscentos e Vinte e Três Mil Reais. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial pela Lei nº 8.819, de 07 de 

abril de 2016. 

 

 

DECRETA: 

 

 
Art. 1º Fica aberto no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 

623.000,00 (Seiscentos e Vinte e Três Mil Reais), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias e respectivas fontes de recurso. 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 - Secretaria Municipal de Educação   

12.361.2050.2042.0042- Manutenção do Ensino Fundamental   

33.90.92 – 0101 – Despesas Exercícios Anteriores – 02050051 R$ 10.000,00 
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12.122.2080.2058.0058 – Manutenção das Atividades da 

Secretaria 

  

44.90.52 – 0100 – Equipamentos e Material Permanente - 

02050101 

R$ 40.000,00 

   

06 – Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito   

26.122.2100.2093.0093 – Manutenção da Secretaria   

31.90.13 – 0100 – Obrigações Patronais – 02060009 R$ 112.000,00 

33.90.30 – 0100 – Material de Consumo – 02060011 R$ 70.000,00 

   

26.781.2100.2098.0098 – Manutenção do Aeroporto   

33.90.39 – 0100 – Outros Serviços terceiros – PJ – 02060025 R4 326.000,00 

   

19 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente   

18.542.2375.1089.0089 – Arborização e Ajardinamento de 

Logradouros Públicos 

  

33.90.30 – 0100 – Material de Consumo – 02190005 R$ 65.000,00 

   

TOTAL................................................................................ R$ 623.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da Anulação Parcial das seguintes dotações 

orçamentárias e respectivas fontes de recurso: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 - Secretaria Municipal de Educação   

12.361.2050.2042.0042- Manutenção do Ensino Fundamental   

33.90.30 – 0101 – Material de Consumo – 02050046 R$ 10.000,00 

   

12.365.2060.2050.0050- Auxílio Para Manutenção de Creches   

33.50.43 – 0100 – Subvenções Sociais – 02050078 R$ 15.000,00 

   

12.122.2080.2058.0058- Manutenção das Atividades da Secretaria   

33.90.30 – 0100 – Material de Consumo – 02050096 R$ 25.000,00 

   

06 – Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito   

15.451.2100.1039.0039 – Ampliação da Sinalização Horizontal e 

Vertical 

  

44.90.51 – 0100 – Obras e Instalações - 02060001 R$ 50.000,00 

   

15.452.2100.2096.0096 – Conservação e Manutenção da 

Sinalização Horizontal e Vertical 
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33.90.39 – 0100 – Outros Serviços terceiros – PJ – 02060018 R4 65.000,00 

   

15.453.2100.1756.0756 – Construção de Abrigos em Paradas de 

Ônibus 

  

44.90.51 – 0100 – Obras e Instalações - 02060006 R$ 100.000,00 

   

26.122.2100.1190.0190 – Educação Para o Trânsito   

33.90.36 – 0100 – Outros Serviços terceiros – PF– 02060003 R4 5.000,00 

33.90.39 – 0100 – Outros Serviços terceiros – PJ – 02060004 R4 5.000,00 

   

26.122.2100.2093.0093 – Manutenção da Secretaria   

33.90.36 – 0100 – Outros Serviços Terceiros – PF– 02060012 R4 50.000,00 

44.90.52 – 0100 – Equipamentos e Material Permanente - 

02060016 

R$ 20.000,00 

   

26.453.2100.2409.0409 – Manutenção do Passe Livre   

33.90.39 – 0100 – Outros Serviços Terceiros – PJ– 02060031 R4 2.500,00 

44.90.52 – 0100 – Equipamentos e Material Permanente - 

02060032 

R$ 3.500,00 

   

26.781.2100.1207.0207 – Ampliação do Aeroporto Municipal   

44.90.51 – 0100 – Obras e Instalações - 02060005 R$ 5.000,00 

   

26.781.2100.2098.0098 – Manutenção do Aeroporto    

31.90.04 – 0100 – Contratação Por Tempo Determinado - 

02060019 

R$ 50.000,00 

31.90.13 – 0100 – Obrigações Patronais – 02060020 R4 47.000,00 

33.90.36 – 0100 – Outros Serviços terceiros – PF– 02060024 R4 5.000,00 

44.90.52 – 0100 – Equipamentos e Material Permanente - 

02060027 

R$ 100.000,00 

   

19 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente   

18.542.2375.1089.0089 – Arborização e Ajardinamento de 

Logradouros Públicos 

  

33.90.39 – 0100 – Outros Serviços Terceiros – PJ– 02190006 R4 65.000,00 

   

TOTAL............................................................................................. R$ 623.000,00 

 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 
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CONT. FLS 22, DECRETO Nº 7.867, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de abril de 2016;  

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 
Prefeito municipal 

 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON. 

 

 

DECRETO Nº 7.868, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 30.000,00 

(Trinta Mil Reais), e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial pela Lei nº 8.813, de 07 de 

abril de 2016. 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 

30.000,00 (Trinta Mil Reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária e respectiva 

fonte de recurso: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

04 – Secretaria da Receita Municipal    

04.123.2040.2038.0038 – Manutenção da Secretaria   

33.90.36 – 0100 – Outros Serviços terceiros – PF - 02040007 R$ 30.000,00 

   

TOTAL....................................................................................... R$ 30.000,00 
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Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da Anulação Parcial das seguintes dotações 

orçamentárias e respectivas fontes de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

04 – Secretaria da Receita Municipal    

04.123.2040.2038.0038 – Manutenção da Secretaria   

31.90.04 – 0100 – Contratação Por Tempo Determinado - 

02040001 

R$ 30.000,00 

   

TOTAL................................................................................... R$ 30.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de abril de 2016;  

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito municipal 

 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 
Procurador Geral do Município 

 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON. 

 

 

DECRETO Nº 7.869, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$ 462.000,00 

(Quatrocentos sessenta e dois mil reais) e dá outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial pela Lei nº 8.818, de 07 de 

abril de 2016. 

 

 

DECRETA: 
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Art. 1º Fica aberto no vigente orçamento CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$ 

462.000,00 (Quatrocentos sessenta e dois mil reais), para criação da seguinte dotação 

orçamentária e respectiva fonte de recurso: 

   

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

14 – Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2210.000.1690.0690 – Estruturação de Unidades de 

Saúde 

  

4.4.90.52 – 0114 - Equipamentos e Material Permanente -  R$ 462.000,00 

   

TOTAL............................................................................................ R$ 462.000,00 

 
Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados os recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte 

dotação orçamentária e respectiva fonte de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

14 – Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2235.000.2487.0487 - Manutenção e Conservação da 

Unidade de Pronto Atendimento - UPA III 
  

33.90.30 – 0114 – Material de Consumo - 02140228 R$ 462.000,00 

   

TOTAL............................................................................................

.... 

R$ 462.000,00 

 
Art. 3º Fica inserido no anexo I da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Anexo I 

do Plano Plurianual – PPA no Programa 2210, na unidade responsável: Fundo 

Municipal de Saúde, a ação descrita no Art. 1º desta Lei. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 07 de abril de 2016;  

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito municipal 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON. 

___________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 7.870, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 

2.800.000,00 (Dois Milhões e Oitocentos Mil Reais ). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial pela Lei nº 8.815, de 07 de 

abril de 2016. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 

2.800.000,00 (Dois Milhões e Oitocentos Mil Reais ) para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias e respectivas fontes de recurso. 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

22 – Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

04.122.2320.1645.0645 – Desapropriação, Aquisição e 

Indenização de Imóveis 

  

4.4.90.61 – 0100 – Aquisição de Imóveis – 02220004 R$ 2.800.000,00 

   

TOTAL.................................................................................... R$ 2.800.000,00 

 
Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da Anulação Parcial das seguintes dotações 

orçamentárias e respectivas fontes de recurso: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

17 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.451.2300.1751.01751 – Pavimentação do Acesso ao Parque 

Escondidinho 

  

4.4.90.51 – 0124 - Obras e Instalacões – 02170025 R$ 2.800.000,00 

   

TOTAL....................................................................................... R$ 2.800.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação.  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de abril de 2016;  

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito municipal 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA             LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

           Secretário Municipal de Governo                       Procurador Geral do Município 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON 

______________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 7.871, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$ 1.420.954,61 

(Um Milhão, Quatrocentos e Vinte Mil, Novecentos Cinquenta Quatro Reais, Sessenta 

Um Centavos). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial pela Lei nº 8.814, de 07 de 

abril de 2016. 

 

DECRETA: 

 

 
Art. 1º Fica aberto no vigente orçamento de CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$ 

1.420.954,61 (Um Milhão, Quatrocentos e Vinte Mil, Novecentos Cinquenta Quatro 

Reais, Sessenta Um Centavos) para reforço das seguintes dotações orçamentárias e 

respectivas fontes de recurso. 

   

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

17 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo   

15.451.2310.1917.0917 – Revitalização, Iluminação e 

Manutenção de Praças 
  

33.90.39 – 0100 – Outros Serviços Terceiros - PJ  R$ 7.606,73 

33.90.39 – 0124 – Outros Serviços Terceiros - PJ  R$ 290.000,00 

   

15.451.2310.1918.0918 – Revitalização, Iluminação e 

Manutenção de Campos de Futebol 
  

33.90.39 – 0100 – Outros Serviços Terceiros - PJ  R$ 64.612,01 

33.90.39 – 0124 – Outros Serviços Terceiros - PJ  R$ 920.742,86 

44.90.51 – 0100 – Obras e Instalações -  R$ 3.735,87 

44.90.51 – 0124 – Obras e Instalações -  R$ 134.257,14 

TOTAL................................................................................. R$ 1.420.954,61 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados os recursos provenientes dos Termos de Convênio nº 112-113-114-115-

117-118/2015, que entre si celebram o Estado de Mato Grosso, por intermédio da 

Secretaria de Estado de Cidades – SECID e a Prefeitura Municipal de Rondonópolis – 

MT, no valor de R$ 1.345.000,00 (Um Milhão Trezentos e Quarenta Cinco Mil Reais); 

e da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária e respectiva fonte de 

recurso: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

17 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo 

  

15.122.2310.2178.0178 - Manutenção da Secretaria   

33.90.39 – 0100 – Outros Serviços Terceiros - PJ - 

02170071 

R$ 75.954,61 

   
TOTAL................................................................................ R$ 75.954,61 
   
TOTAL GERAL.................................................................... R$ 1.420.954,61 
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CONTINUAÇÃO DECRETO Nº 7.871, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação.  

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de abril de 2016;  

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito municipal 

 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 
Secretário Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON. 

 

 

DECRETO Nº 7.872, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$ 8.200.000,00 

(Oito milhões e duzentos mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial pela Lei nº 8.817, de 07 de 

abril de 2016. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no vigente orçamento de CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$ 

8.200.000,00 (Oito milhões e duzentos mil reais) para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias e respectivas fontes de recurso. 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

17 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

25.752.2300.000.1181.0181 - Ampliação da Rede de Energia e 

Iluminação Pública. 

  

4.4.90.51 – 0190 - Obras e Instalações  R$ 1.741.000,0

0 

   

15.451.2300.000.1100.0100 – Pavimentação de Vias Urbanas   
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4.4.90.51 – 0190 - Obras e Instalações  R$ 3.759.000,0

0 

   

15.451.2300.000.1095.0095 - Construção de Galerias de Águas 

Pluviais e Serviços Complementares 

  

4.4.90.51 – 0190 - Obras E Instalações  R$ 2.700.000,0

0 

TOTAL.........................................................................................

....... 

R$ 8.200.000,0

0 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos provenientes da operação de contrato junto ao Banco do Brasil 

S.A  no valor de R$ 8.200.000,00 (Oito milhões e duzentos mil reais), destinado a 

financiamento de contrapartida de obras do Programa de Aceleração do Crescimento 

(PAC). 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação.  

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 07 de abril de 2016;  

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 
Prefeito municipal 

 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA            LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 
  Secretário Municipal de Governo                       Procurador Geral do Município 

 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON.  

 

 

DECRETO Nº 7.873, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$ 360.800,00 

(Trezentos Sessenta Mil e Oitocentos Reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial pela Lei nº 8.825, de 07 de 

abril de 2016. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no vigente orçamento CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$ 

360.800,00 (Trezentos Sessenta Mil e Oitocentos Reais), para criação dos elementos de 
despesa nas seguintes dotações orçamentárias: 
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02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

14 – Fundo de Municipal de Saúde   

10.305.2195.000.2184.0184 - Manutenção da Ações da 

Vigilância Epidemiológica e Ambiental - TFVS 
  

3.1.90.11 – 0142 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal 

Civil 

R$ 108.800,00 

   

10.301.2225.000.2197.0197 - Manutenção do Programa de 

Agentes Comunitários de Saúde - PACS 

  

3.1.90.11 – 0142 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal 

Civil 

R$ 252.000,00 

   

TOTAL......................................................................................... R$ 360.800,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da Anulação Parcial da seguinte dotação orçamentária e 

respectiva fonte de recurso: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

14 – Fundo de Municipal de Saúde   

10.302.2235.000.2487.0487 - Manutenção e Conservação da 

Unidade de Pronto Atendimento - UPA III - 
  

3.3.90.39 – 0142 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica - 

02140233 

R$ 360.800,00 

   

TOTAL............................................................................................ R$ 360.800,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de abril de 2016;  

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito municipal 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Procurador Geral do Município 

 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON. 

______________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA – 

DESOPEM 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 60/2016 DE 04 DE ABRIL DE 2016. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO, Secretário Municipal de Administração, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 031, 

de 22 de dezembro de 2009. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função a servidora abaixo mencionada de 

acordo com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso 

IV, do Decreto 5.754/2010 e decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário.  

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis - MT, 04 de abril de 2016. 

 

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO 

Secretário Municipal de Administração 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

_____________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO 
SECRETAR

IA 
PERÍODO SITUAÇÃO 

Izabel Cristina 

Ribeiro Moreno  
109690 Docente Educação 

180 dias 

25/03/2016 

a 

20/09/2016 

 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA – 

DESOPEM 

 

 

 PORTARIA INTERNA Nº 61/2016 DE 04 DE ABRIL DE 2016. 

          DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO, Secretário Municipal de Administração, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 031, 

de 22 de dezembro de 2009. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função a servidora abaixo mencionada de 

acordo com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso 

IV, do Decreto 5.754/2010 e decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário.  

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis - MT, 04 de abril de 2016. 

 

 

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO 

Secretário Municipal de Administração 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

____________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO 
SECRETAR

IA 
PERÍODO SITUAÇÃO 

Maria Aparecida 

Pereira dos Santos  
13200 Docente Educação 

365 dias 

27/03/2016 

a 

26/03/2017 

 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA – 

DESOPEM 

 

           PORTARIA INTERNA Nº 62/2016 DE 04 DE ABRIL DE 2016. 

 

           DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO, Secretário Municipal de Administração, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 031, 

de 22 de dezembro de 2009. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função a servidora abaixo mencionada de 

acordo com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso 

IV, do Decreto 5.754/2010 e decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário.  

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis - MT, 04 de abril de 2016. 

 

 

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

M.D 

__________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO 
SITUAÇÃ

O 

Luziene 

Ferreira de 

Souza  

88358 Docente Educação 

180 dias 

04/04/2016 

a 

30/09/2016 

 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA – 

DESOPEM 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 63/2016 DE 04 DE ABRIL DE 2016. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 031, de 22 de dezembro de 

2009. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função a servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

Rondonópolis - MT, 04 de abril de 2016. 

 

 

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

_____________________________________________________________________M.D 

NOME MAT. CARGO 
SECRETA

RIA 
PERÍODO 

SITUAÇÃ

O 

Esmeralda Medeiros 

Montalvão  
91111 

Auxiliar de 

Serviços 

Diversos 

Educação 

365 dias 

08/03/2016 

a 

07/03/2017 

 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA – 

DESOPEM 

 

PORTARIA INTERNA Nº 64/2016 DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 031, de 22 de dezembro de 

2009. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função a servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

Rondonópolis - MT, 07 de abril de 2016. 

 

 

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 
ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
 

M.D 

______________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO 
SECRETA

RIA 
PERÍODO 

SITUAÇÃ

O 

Maria dos Santos 

Cardoso  
89052 

Auxiliar de 

Serviços 

Diversos 

Educação 

365 dias 

06/04/2016 

a 

05/04/2017 

 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rondonópolis, 04 de Abril de 2016 - 08h11min. 

MEMO N°. 288/AJ/SMS/2016 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SETOR JURÍDICO 

PARA: DEPTO. DE LEIS E DECRETOS 

A/C: SRA. BETHÂNIA 

(Ref. A Portaria N°. 05 de 03 de Março de 2016 - GIORDANA LUIZA ZÓRIO 

NEVES). 

 

Prezado (a) Senhor (a), 

 

Na oportunidade em que vos cumprimento, sirvo-me do presente, em atenção a Portaria N°. 

05 de 03 de Março de 2016, solicitar a retificação em virtude de um erro de digitação na 

origem, percebido ao tempo da publicação, como segue abaixo; 

 

ONDE SE-LÊ 

 
 NÚMERO OBJETO VALIDADE 

CASA TRANSITÓRIA IRMA DULCE 2160/2012 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CASA DE 

APOIO 

09/05/2016 

 

 

LEIA-SE 

 
 NUMERO OBJETO VALIDADE 

CASA TRANSITÓRIA IRMA DULCE 2365/2012 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CASA DE APOIO 

09/05/2016 

 

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer outras informações 

que se façam necessárias. 

 

 

 

EVERTON NEVES 

Assessor Jurídico 

OAB/MT 15.257 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA INTERNA N°. 015 - DE 07 DE ABRIL DE 2016. 
Dispõe sobre a autorização do servidor Thiago Honório Schiavinato, para dirigir veículos 

Oficiais da frota da SMS de Rondonópolis. 

 

 

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO, Secretário Municipal de Saúde de Rondonópolis - MT, 

no uso de suas atribuições legais e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de motoristas suficientes para operacionalização 

logística da Secretaria Municipal de Saúde, bem como a urgência em atender a demanda 

do setor, 
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                     RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar o servidor THIAGO HONÓRIO SCHIAVINATO, matrícula 

n°132519, lotado na UVZ/SMS, a conduzir veículos da frota oficial da Secretaria de 

Saúde do Município de Rondonópolis, no exercício da função e na realização das 

atividades de sua competência funcional, quando impossível o atendimento da 

demanda por motoristas oficiais desta Secretaria. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis, 07 de Abril de 2016 

 

 
ISRAEL SILVEIRA PANIAGO 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

CONCORRÊNCIA N.º 20/2015. 

TIPO DE LICITAÇÃO: TÉCNICA E PREÇO 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 526, Bairro Vila Aurora, torna público 

para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

de Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar, no dia 11 de abril de 

2016, às 09:00 horas, em sua sede, a sessão pública para abertura do envelope nº 02 

proposta técnica, envelope identificado, para realizar o cotejo entre as vias 

identificadas e não identificadas do plano de comunicação publicitária, para 

identificação de sua autoria, da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 20-2015 que tem por 

objeto “contratação de agência de publicidade para a prestação de serviços de 

publicidade para atender a Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT.”   

 

Rondonópolis-MT, 07 de abril de 2016. 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 

Presidente da Comissão de Licitação. 

________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2015 PMR/SEMEC 

 

O Secretário Municipal de Administração de Rondonópolis-MT, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, II da Constituição 

Federal e Artigo 16 e seguintes, torna público a relação nominal dos pedidos de 

prorrogação DEFERIDAS para ingresso no serviço público municipal, com 

provimento no respectivo cargo de acordo com a legislação em vigor para as devidas 

nomeações, no prazo não superior a 30 (trinta) dias do requerimento formal do 

candidato. 

 
01 – DOCENTE: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL: 

CLASSIFICAÇ

ÃO 
NOME INSCRIÇÃO 

1 JACIRENE LIMA PIRES DO SANTOS 00378-6 

3 MICHELLE ALVES MULLER PROENÇA 00685-8 

33 WILMA CLEMENTONI DA SILVA 00969-5 

39 JESSICA PEREIRA SOARES LEAL 00399-9 

42 ROBÉRIA FERREIRA MARTINS 00759-5 

53 MARINA DOS SANTOS BATISTA 00659-9 

59 GILLIANE ALVES 00323-9 

60 DENISE FERREIRA MARQUES 00180-5 

64 MARIA DO CARMO FERREIRA DOS SANTOS 

SILVA 00538-0 

66 GARDENIA DE CASTRO FARIAS 00314-0 

71 DEBORA JOELMA GONÇALVES DE SOUZA 00173-2 

83 NEURACI SATURNINA DOS ANJOS 00704-8 

 

02 – DOCENTE: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL: BAIXA RENDA 

CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO NOME INSCRIÇÃO 

139 01 ANA MARIA CHAGAS DE 

MORAIS 00980-6 

 

03 – DOCENTE: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL/ ANOS 

INICIAIS: 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO 

9 JOSELITA MARIA SILVA E SILVA 01340-4 

10 LILIAN CAMILA ROSA 01403-6 

18 MARIA CÉLIA DOS SANTOS RODRIGUES 01475-3 

24 SALMA MARTINHO DE OLIVEIRA LEITE 01630-6 

29 DANYELLE KAROLINI DOS SANTOS LIMA 01143-6 

 

04 – DOCENTE: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL/ANOS INICIAIS:  

 

TIPO DE VAGA: RESERVADA A PESSOAS DE BAIXA RENDA 

CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO NOME INSCRIÇÃO 

119 02 FLAVIANE ROSA BARBOSA 01746-9 

134 03 JUCELINO DE SOUZA MEIRA 01748-5 

197 04 LUCILENE VITOR DA SILVA 01750-7 

 

05 – DOCENTE: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL/ EDUCAÇÃO 

FISÍCA: 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3686 – Rondonópolis Quinta - Feira, 07 de Abril de 2016  

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT.                   

40 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO 

4 ROSA SOUZA DOS SANTOS 02305-1 

 

REGISTRADO,  

                           PUBLICADO,  

                                                   CUMPRA-SE. 

 

Rondonópolis-MT, 07 de abril 2016. 

 

 

 

Adnan José Zagatto Ribeiro 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

CONCURSO PÚBLICO 001/2015 PMR/SEMEC  

 

 

O Secretário Municipal de Administração de Rondonópolis-MT, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, II da Constituição 

Federal e Artigo 16 e seguintes, torna público a RELAÇÃO NOMINAL DOS 

CANDIDATOS QUE NÃO MANIFESTARAM INTERESSE para ingresso no 

serviço público municipal nos prazos estabelecidos nos respectivos editais de 

convocatório 001 e 002/2016 PMR/SEMEC. 

 

 

01 – DOCENTE: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL: 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO 

21 MILENE CRISTINA SILVA MARTINS 

BEZERRA 00688-2 

29 CRISTIANI MARIA FEITOSA BASTOS 00156-2 

35 SIMONE DE CÁSSIA SOARES DA SILVA 00865-6 

43 ALEXIA PEREIRA COSTA 00023-0 

50 MARLEY ROSA BATISTA 00670-0 

58 MAIZI APARECIDA DOS SANTOS 00540-1 

79 ADRIANE MATIAS ROSA 00012-4 

 

 

02 – DOCENTE: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL/ ANOS INICIAIS: 

CLASSIFICAÇÃ

O 

NOME INSCRIÇÃO 

2 KARINE PORTO LOPES ONO 01369-2 

3 CRISTIANE APARECIDA ZAMBOLIN 

TEODORO 01130-4 

5 RAQUEL TENÓRIO CAVALCANTE 01580-6 

16 SAIENY CRISTINI DA SILVA CAROLLO 01629-2 

 

 

03 – DOCENTE: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL/ EDUCAÇÃO FISÍCA: 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3686 – Rondonópolis Quinta - Feira, 07 de Abril de 2016  

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT.                   

41 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO 

2 SUELLEN KARINA DE LIMA VICENTE 02320-5 

8 JOACELMO BARBOSA BORGES 02189-0 

 

REGISTRADO,  

                                  PUBLICADO,  

                                            CUMPRA-SE. 

 

Rondonópolis-MT, 07 de abril 2016. 

 

 

 

Adnan José Zagatto Ribeiro 

Secretário Municipal de Administração 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO 

EFETIVO DE CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

EDITAL N.º 004 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, o SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando o Edital N.º 001/2016-

PMR e Edital N.º 002/2016-PMR, tornam publico o presente Edital, contendo o resultado da 

análise dos recursos contra indeferimento de inscrição com solicitação de isenção do 

pagamento da taxa. 

 

ORD. PROTOCOLO NOME RESULTADO 

1 121 ANDRE SANTOS DA SILVA PROCEDENTE 

2 1127 JULIANA VALENTIM PROCEDENTE 

3 4899 

LUIZ GONZAGA CASTRO SANTOS 

FILHO PROCEDENTE 

4 3090 

ROBSON MINORU OSHIRO 

KANACILO IMPROCEDENTE 

     

     Rondonópolis/MT, 06 de abril de 2016. 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

ADNAN ZAGATTO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

__________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO 

EFETIVO DE CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

EDITAL N.º 005 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, o SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando o Edital N.º 

001/2016-PMR e Edital N.º 002/2016-PMR, tornam publico o presente Edital, contendo 

o resultado da análise dos recursos contra indeferimento de inscrição e contra 

indeferimento de pedido para concorrer na condição de Pessoa com Deficiência (PcD) 

ou de Pessoa com baixa renda. 

 

 

ORD. PROTOCOLO NOME RESULTADO 

1 2638 

ANTONIO MARCIO RODRIGUES 

MOREIRA IMPROCEDENTE 

2 7355 

BRUNA THAYS RODRIGUES DE 

OLIVEIRA IMPROCEDENTE 

3 16492 CAROLINE BISOGNIN DA LUZ IMPROCEDENTE 

4 13625 GISLENE ANTUNES AQUINO IMPROCEDENTE 

5 15653 LARISSA DOS SANTOS SILVA IMPROCEDENTE 

6 11237 MAISA SOUZA DO CARMO IMPROCEDENTE 

 

 

Rondonópolis/MT, 06 de abril de 2016. 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

ADNAN ZAGATTO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

_____________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA – 

DESOPEM 

 
 

O Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do Art. 2º, Inciso I da Lei Complementar nº 076 de 05 de 

novembro de 2009, TORNA PÚBLICO, o Resultado da Perícia Médica do CONCURSO 

PÚBLICO 001/2015 PMR/SEMEC, realizada no dia 07/04/2016, com fulcro no Art. 3º, 

Inciso I e Arts. 4º ao 10º do Decreto nº 5.754, de 12 de fevereiro de 2010. 
 

 

 

Rondonópolis, 07 de abril de 2016. 

 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

 Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 004, de 31 DE MARÇO DE 2016. 

Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo financeiro e dos Saldos Reprogramados,  

referente ao exercício de 2015, da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência social. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, em reunião 

Ordinária realizada no dia 31 de março de 2016, no uso das atribuições que lhe confere a 

Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, 

e, 

 

CONSIDERANDO, o Parecer favorável do contador (a) contábil da Secretaria 

Municipal de promoção e Assistência Social, bem como da Gerencia das Proteções social 

Básica e Especial juntamente com o Gestor do Fundo municipal de Assistência social, 

conforme Relatório de Prestação de contas dos recursos federais durante o ano de 2015, 

bem como a proposta de distribuição do saldo a ser reprogramado para utilização no ano 

de 2016;  

 

CONSIDERANDO, A Aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social  CMAS 

-  em Plenária datada de 31 de março de 2016, conforme consta na Ata nº. 166/2016.  

 

RESOLVE: 

 

INSCRIÇÃO NOME CARGO 

PARECER FINAL 

DA PERÍCIA 

MÉDICA 

01143-6 
Danyelle Karolini dos 

Santos Lima 

Docente: Professor do 

Ensino Fundamental / Anos 

Iniciais 
Apta 

01475-3 
Maria Célia dos Santos 

Rodrigues 

Docente: Professor do 

Ensino Fundamental / Anos 

Iniciais 
Apta 
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Art. 1º Aprovar o Demonstrativo financeiro e a destinação dos saldos reprogramados do 

exercício 2015, no valor total de R$ 1.352.143,86 (um milhão, trezentos e cinquenta e 

dois mil, cento e quarenta e três reais e oitenta e seis centavos), que serão aplicados nas 

ações correspondentes a cada nível de proteção e para a Gestão do SUAS e do Programa 

Bolsa Família, conforme segue relatório anexo. 

 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 31/03/2016. 

 

Rondonópolis, 06 de abril de 2016. 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 005, de 31 DE MARÇO DE 2016. 

Dispõe sobre a aprovação de Recursos para custear participação de membros do CMAS 

no 15º Congresso Brasileiro de Assistentes Sociais. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, em reunião 

Ordinária realizada no dia 31 de março de 2016, no uso da competência conferida pelo 

art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – 

LOAS, 

 

 

CONSIDERANDO, a realização do 15º Congresso Brasileiro de Assistentes Sociais 

(CBAS), nos dias 05 a 09 de setembro de 2016, em Olinda/PE; 

 

CONSIDERANDO, ser o tema desse ano “Os 80 anos do Serviço Social no Brasil”; 

 

CONSIDERANDO, o Parágrafo Único do artigo 16, da Lei Nº 12.435, de 6 de julho de 

2011: “Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao órgão gestor de 

assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária ao seu funcionamento, 

garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas referentes 

a passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou da sociedade civil, 

quando estiverem no exercício de suas atribuições.” 

 

CONSIDERANDO, o Artigo 22, do Regimento Interno do CMAS, no seu Parágrafo 

Único: “Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao órgão gestor de 

assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária ao seu funcionamento, 

garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas referentes 

a passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou da sociedade civil, 

quando estiverem no exercício de suas atribuições”. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar recursos para o custeio das despesas referente ao 15º Congresso 

Brasileiro de Assistentes Sociais (CBAS), bem como: Inscrições, Hospedagens, Diárias 

e Passagens aéreas (ida e volta) para as conselheiras Adriana Gomes de Morais e Maria 

Augusta Rodrigues Borges.  

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 31/03/2016. 

 

Rondonópolis, 06 de abril de 2016. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

A Coordenadoria de Saúde Coletiva, através do Núcleo de Vigilância Sanitária - 

SMSA/ISA, de acordo com a Portaria n° 10, publicada no Diário Oficial no dia 

11/11/2005, pág. 02, concede Registro/Autorização para o estabelecimento que abaixo 

menciona: 

 

Razão Social: UNIMED RONDONÓPOLIS COOP. TRAB. MÉDICO LT DA 

 

Nome fantasia. PRONTO ATENDIMENTO UNIMED RONDONPOLIS 

 

Autorização: n° 03 

N°. Do CNPJ: 24.676.884/0007-52 

N°. Do processo: 392 / 2016 

Endereço: RUA ACYR REZENDE DE S. E SILVA, N° 100 Bairro: VILA BIRIGUI 

Município: Rondonópolis 

Atividade: adquirir/armazenar/dispensar medicamentos a base de substâncias 

retinóicas de uso sistêmico. 

 

Publique - se 

Registre - se 

Cumpra - se 

 

 

_____________________________________________________________________ 
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CONSELHO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

ATA Nº 001/2016 

 

Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, a partir das oito horas nas 

dependências da Secretaria Municipal de Educação, o CAE (Conselho da Alimentação 

Escolar) reuniu-se para traçar um cronograma de trabalho para o ano letivo de 2016. O 

Presidente do CAE, Marionildo Marzochi Antônio, nos apresentou o OFICIO Nº 214/2016 

do Gabinete da Secretária de Educação, quando solicita os dados dos membros do 

Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, para cadastramento no Quartzo – E-

TURMALINA. Ficou definido que Leandro Damacena irá encaminhar as informações 

para a Prefeitura Municipal de Rondonópolis. O CAE, também já deixou agendado uma 

reunião para o dia 20/04/2016 (vinte de abril do ano de dois mil e dezesseis) para análise 

da prestação de contas e parecer quanto aos recursos recebidos em 2015. A reunião 

acontecerá as 08:00 horas. Ficou decidido também que no mesmo dia o CAE fará visitas 

em escolas. Nada mais a registrar, em digo, encerro a presente Ata que será por mim e por 

todos os presentes.  Onildo Francisco dos Anjos, Elizabete G. Oliveira, Marionildo 

Marzochi Antonio, Leandro da Silva Damacena, Wender de F. Dias.  

 

PODER LEGISLATIVO 
 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

DE RONDONÓPOLIS - IMPRO 
 

PORTARIA  Nº 1.714 -  DE 04 DE ABRIL DE  2016. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NO EFETIVO EXERCÍCIO 

DAS FUNÇÕES DO MAGISTÉRIO, COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO A SRA. JANETE GEORGES BADIN. 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - Instituto Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, publicada no 

Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ... 

 

CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da Constituição Federal de 

1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 

 

CONSIDERANDO tratar-se de Servidora efetiva de acordo com a Portaria do Executivo 

Municipal nº 5.083, de 20/08/2001, que dispõe sobre a nomeação da Sra. JANETE 

GEORGES BADIN, para o Cargo de Professora de Educação Física,  aprovado em 

concurso público municipal. 

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa do TCE/MT nº 001/2009, de 17 de fevereiro 

de 2009 do TCE e suas alterações. 

CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Certidão expedida pelo Impro - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis sob o nº 

456/2016 o período de: 20/08/2001 a 31/03/2016 – totalizando: 5.338 dias, 

correspondente a 14 (quatorze) anos, 07 (sete) meses e 18 (dezoito) dias, e ainda a 
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Certidão expedida pelo Instituto Nacional de Previdência Social sob o nº 

10001070.1.00250/11-7 os períodos de: 08/02/1999 a 31/12/1999 – 18/05/2000 a 

31/08/2000 – 26/06/2000 a 31/10/2000 – 18/07/2000 a 01/11/2000  - 01/02/2001 a 

30/04/2001 – 03/05/2001 a 03/07/2001 – 01/02/1995 a 19/08/2001, totalizando 2.389 

dias, correspondente a 06 (seis) anos, 06 (seis) meses e 19 (dezenove) dias, e ainda a 

Certidão expedida pela SAD - Secretaria de Estado de Administração – Governo do 

Estado de Mato Grosso nº 873/2011, o período de: 01/08/1988 a 01/03/1989 – 

20/04/1989 a 28/02/1992 – 13/04/1992 a 23/12/1992 – 01/09/1993 a 01/12/1993 – 

20/05/1996 a 19/06/1996, totalizando 1.605 dias, correspondente a 04(quatro) anos, 4 

(quatro) meses e 25(vinte e cinco) dias, que somados totalizam 9.332 dias, 

correspondente a 25 (vinte e cinco) anos, 06 (seis) meses e 27 (vinte e sete) dias; 

   

CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 2016.04.23196P pela 

Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro de acordo com a legislação em vigor; e 

em especial Certidão emitida pela Secretaria Municipal de Educação que atesta o efetivo 

exercício do magistério exercido pela Sra. JANETE GEORGES BADIN, junto a 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

 

RESOLVE: 

 

 Artigo 1º - Conceder benefício de  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - efetivo exercício das funções do magistério, com a integralidade da 

última remuneração de contribuição a Sra. JANETE GEORGES BADIN, portadora do 

RG nº 15.972.214-7 SSP/SP, expedida em 15/01/2014, CPF/MF de nº 468.913.661-00, 

Título de Eleitor nº 012417961830 – zona 010 – seção 0011, efetiva no cargo de 

DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 30 HS, Nível N.B30, Referência “G”, classe 

“E”, matrícula nº 108090, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de 

Rondonópolis – MT. 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com a Emenda Constitucional nº 41/2003 - no seu artigo 

6º, incisos I, II, III e IV; Lei Federal nº 11.301, de 10/05/2006, artigo 1º Lei Orgânica 

Municipal - no seu artigo 122; Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005, no seu artigo 3º, 

artigo 12,§§ 3º e 11º artigo 92, incisos I, II, III e IV, até posterior deliberação; 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, obtendo seus efeitos a 

partir da data de 01/04/2016, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

Rondonópolis (MT), 04 de abril de 2.016. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

 

CLAUDIA MARIA CÂNDIDA DA COSTA LUGLI 

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração 

__________________________________________________________________________ 

Registrada  neste  Instituto  e  publicada  por 

afixação   no  lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS - IMPRO 

 

 

PORTARIA  Nº1.715 /2016,  DE 06 DE ABRIL  DE 2016 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLO-DOENÇA 

              

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo – Instituto Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis – IMPRO, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005, publicada no 

Diário Oficial de Rondonópolis – DIORONDON aos 31/08/2005. 

  

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Conceder os benefícios de Auxílio-Doença, aos servidores abaixo relacionados, 

com os direitos a eles inerentes: 

 
Processo 

 

Nome/Secretaria Matrícula Período Situação 

2016.05.

23231P 

Carla Adriana da Silva Martins Struck – 

Docente de Educação Infantil – Secretaria 

Municipal de Educação 

188158 25/03/2016 

31/03/2016 

Inicial 

2016.05.

22129R3 

Elcy dos Santos Oliveira – Agente de Saúde 

Nível III – Secretaria Municipal de Saúde 

34010 27/03/2016 

25/04/2016 

Prorrogação 

 

2016.05.

23237P 

Geralda Maria da Silva – Auxiliar de 

Serviços Diversos – Secretaria Municipal de 

Educação 

138673 18/03/2016 

16/05/2016 

Inicial 

2016.05.

22027R2 

Gerfesson Francisco de Souza – Agente de 

Vigilância - IMPRO 

23 22/03/2016 

17/09/2016 

Prorrogação 

2016.05.

22009R2 

Jacira Vicente de Farias  – Agencia de 

Vigilância – Secretaria Municipal de 

Educação 

123960 06/03/2016 

04/04/2016 

Prorrogação 

2016.05.

19895R2 

Maria Neres da Silva – Telefonista – 

Secretaria Municipal de Saúde 

1303961 19/03/2016 

14/09/2016 

Prorrogação 

2016.05.

23235P 

Maria dos Santos Cardoso – Auxiliar de 

Serviços Diversos – Secretaria Municipal de 

Educação 

89052 11/03/2016 

25/03/2016 

Inicial 

2016.05.

15865R5 

Marlei Araujo Farias – Docente do Ensino 

Fundamental – Secretaria Municipal de 

Educação 

20214 27/03/2016 

25/05/2016 

Prorrogação 

2016.05.

23230P 

Margarete Fatima Pauletto Sales e Silva – 

Docente do Ensino Fundamental – Secretaria 

Municipal de Educação 

14060 05/03/2016 

03/05/2016 

Inicial 

2016.05.

13624R6 

Marilene da Silva – Agente de Vigilância – 

Secretaria Municipal de Saúde 

58122 25/03/2016 

22/06/2016 

Prorrogação 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3686 – Rondonópolis Quinta - Feira, 07 de Abril de 2016  

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT.                   

49 

2016.05.

23234P 

Sergio Carlos Aporta – Docente do Ensino 

Fundamental – Secretaria Municipal de 

Educação 

92959 14/03/2016 

12/05/2016 

Inicial 

2016.05.

23232P 

Zenira Abreu Correia – Docente de Educação 

Infantil – Secretaria Municipal de 

Administração 

121070 24/03/2016 

12/05/2016 

Inicial 

 

Artigo 2º - Estabelecer, de acordo com artigo 17, parágrafo 2º; artigo 18, parágrafos 1º, 

2º, 3º; artigo 19; artigo 20; artigo 21; artigo 36, parágrafo único e artigo 53 da Lei 

Municipal nº 4.614, de 25 de agosto de 2005, com redação dada pela Lei 7813 de 2013  e 

Laudos Médicos Periciais; 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

aos respectivos inícios dos períodos de abrangências especificados no quadro 

demonstrativo acima, revogando-se as disposições em contrário. 

                         

 

                                                       Registre-se, publique-se, cumpre-se 

 

 

Rondonópolis (MT),06  de Abril de 2.016. 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

DE RONDONÓPOLIS - IMPRO 

 

PORTARIA Nº 1.716 /2016, DE 06 DE ABRIL DE 2016. 

                                                       

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO SALÁRIO-MATERNIDADE. 

 

 

CLAUDIA MARIA CÂNDIDA DA COSTA 

LUGLI 

GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

FABIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

GERENTE DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
 

Registrada neste Instituto e publicada por 

afixação no lugar público de costume e no 

Diário Oficial do  Município,  na data 

supra 
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ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - Instituto Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, publicada no 

Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Conceder o benefício de salário-maternidade, as servidoras abaixo relacionadas, 

com os direitos a elas inerentes: 

 

Processo Nome/Secretaria Matrícul

a 

Período Termo 

2016.08.

23240P 

Alessandra Aline Blank Angeli – 

Agente Administrativo – Secretaria 

Municipal de Educação 

169617 14/03/2016 

11/07/2016 

Inicial 

2016.08.

23239P 

Leiliane dos Santos Cantao Colares 

– Auxiliar de Serviços Diversos – 

Secretaria Municipal de Saúde 

153966 14/03/2016 

11/07/2016 

Inicial 

 

Artigo 2º - Estabelecer, de acordo com artigo 3º; artigo 28, parágrafo 4º; artigo 29; 

parágrafos 1º a 4º; artigo 36, parágrafo único da Lei Municipal nº 4.614  2005, com 

redação dada pela Lei 7813 de 2013 e Laudos Médicos Periciais; 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

ao respectivo início dos períodos de abrangências especificados no quadro demonstrativo 

acima,  revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

                             Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

                         Rondonópolis (MT), 06 de Abril de 2016. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

                     Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________ 

FABIO SANDRO LEMOS DE LIMA FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

Gerente de Benefícios Previdenciários Gerente de Benefícios Previdenciários 

                                       

Registrada  neste  Instituto  e  publicada  por 

afixação   no  lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra 
 

 

CLAUDIA MARIA CÂNDIDA DA COSTA LUGLI 

Gerente de Administração 
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PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

RELAÇÃO DE EMPENHOS POR CREDOR - EMPENHADO 
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EM BRANCO 
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